
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 13/2015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.327, DE 10 DE MARÇO DE 2.015. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Altera o Plano Plurianual, aprovado 
pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013"; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 13/2015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.327, DE 10 DE MARÇO DE 2.015. 

ALTERA O PLANO PLURIANUAL. APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.789 DE 
27 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Art. 1°. Fica alterado o PPA — Plano Plurianual, aprovado pela lei n.° 3.789 de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014- 2017, nas ações do Programa 
0004 — denominado Serviço de Saúde, relativo ao exercício de 2.015 com valor 
inicial de R$ 19.265.000,00 (dezenove milhões, duzentos e sessenta e cinco mil 
reais) com aumento de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 10 de março de 2.015. 

DR. MARCEL PINTO/  A COSTA 
Vice-Presid nte 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turístic- de Ibitinga, em 
dez (10) de março de dois mil e quinze (2.015). 
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